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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N2 3.837 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1 g976.

Retifica os limites do Distrito de
Santo Afonso, em Arenapolis, criado
pela Lei n2.'3 785, de 30/09/76.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 -~ O artigo 32 da Lei n2, 3785, de 30

-~

de setembro de 1 976, passa a ter a seguinte redac¢iao:

Artigo 32 - Os limites do Distrito de Santo Afon
so s3o os seguintes: partindo da cabeceira do Corrego Guarand,
segue por esfe abaixo; margem direita até sua barra no Cbr
rego do Afonso, por eéte.abaixo, margem direita até encontrar
a barra do Coérrego da Mulata (seu tributério), deste ponto, se
gue por uma reta rumo SW-NE até a barra do Ribeirao Maria Joa
na (tributéirio do Cérrego S. Francisco Xavier) segue pelo Ri
beirdo Maria Joana acima, margem direita, até a barra de =seu
tributdrio Ribeirdo Santa Rita, pelo qual sobée até sua cabecei
ra, dai por uma reta rumo NW-S5E até a cabeceira do Codrrego Gua
ranid, ponto de partida.

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicac¢ao, revogadas as disposig®es em .contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiabia, 10 de dezembro de

1 976, 15592 da Independéncia e 882 da Repiblica.




